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2025.26115113127.DEPTI.PROCADM 

26/11/2025 
 
 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
 

 
Em atendimento ao que preconiza a Lei nº 14.133/2021, bem como Lei nº 8.429/1993 e na Orientação 

Normativa CGM nº 001/2025 que normatiza os procedimentos de reconhecimento de dívida consequentemente 

de despesas indenizatória, com base nas informações contidas no processo administrativo nº 

2025.09100129989.PROCADM.PMP,  RECONHECEÇO  A  DÍVIDA,  em  favor  da  empresa BRAZLINK 

INSTITUCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.932.161/0001-62 relativos aos meses de abril e setembro 

do ano de 2025. 

 
 

 
Jamilton Antonio Nascimento Lourenço 

Diretor de Tecnologia da Informação 

Matrícula 19.517 

 
 
 
 

 

Documento assinado eletrônicamente por Jamilton Antonio Nascimento Lourenço, CPF: 052.501.974-00, 

em 26/11/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

Documento assinado eletrônicamente por Waninna Priscylla Santos Mendonça, CPF: 048.803.244-00, em 

04/12/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://app.signgo.com.br/#/documentos/autenticidade e informar o número do documento 

2025.26115113127.DEPTI.PROCADM. 
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26/11/2025 
 
 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
 

 
Em atendimento ao que preconiza a Lei nº 14.133/2021, bem como Lei nº 8.429/1993 e na Orientação 

Normativa CGM nº 001/2025 que normatiza os procedimentos de reconhecimento de dívida consequentemente 

de despesas indenizatória, com base nas informações contidas no processo administrativo nº 

2025.09104326985.PROCADM.PMP, RECONHECEÇO A  DÍVIDA, em favor da empresa BRAZLINK 

INSTITUCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.932.161/0001-62 relativos aos meses de abril e setembro 

do ano de 2025. 

 

 

 
Jamilton Antonio Nascimento Lourenço 

Diretor de Tecnologia da Informação 

Matrícula 19.517 

 

 

Documento assinado eletrônicamente por Jamilton Antonio Nascimento Lourenço, CPF: 052.501.974-00, 

em 26/11/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

Documento assinado eletrônicamente por Ana Teresa Koenigkan Vieira Machado Lopes, CPF: 012.524.941- 

14, em 02/12/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://app.signgo.com.br/#/documentos/autenticidade e informar o número do documento 

2025.26111583257.DEPTI.PROCADM. 
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26/11/2025 
 
 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
 

 
Em atendimento ao que preconiza a Lei nº 14.133/2021, bem como Lei nº 8.429/1993 e na Orientação 

Normativa CGM nº 001/2025 que normatiza os procedimentos de reconhecimento de dívida consequentemente 

de despesas indenizatória, com base nas informações contidas no processo administrativo nº 

2025.09104884810.PROCADM.PMP, RECONHECEÇO A  DÍVIDA, em favor da empresa BRAZLINK 

INSTITUCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.932.161/0001-62 relativos aos meses de abril e setembro 

do ano de 2025. 

 

 
Jamilton Antonio Nascimento Lourenço 

Diretor de Tecnologia da Informação 

Matrícula 19.517 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletrônicamente por Luciano Barros Lucena, CPF: 029.129.714-54, em 10/12/2025. 

Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

Documento assinado eletrônicamente por Jamilton Antonio Nascimento Lourenço, CPF: 052.501.974-00, 

em 26/11/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://app.signgo.com.br/#/documentos/autenticidade e informar o número do documento 

2025.26115926578.DEPTI.PROCADM. 
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26/11/2025 
 
 

 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

 
 

 
Em atendimento ao que preconiza a Lei nº 14.133/2021, bem como Lei nº 8.429/1993 e na Orientação 

Normativa CGM nº 001/2025 que normatiza os procedimentos de reconhecimento de dívida consequentemente 

de despesas indenizatória, com base nas informações contidas no processo administrativo nº 

2025.09100129989.PROCADM.PMP, RECONHECEÇO A  DÍVIDA, em favor da empresa BRAZLINK 

INSTITUCIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.932.161/0001-62 relativos aos meses de abril e setembro 

do ano de 2025. 

 
 

 
Jamilton Antonio Nascimento Lourenço 

Diretor de Tecnologia da Informação 

Matrícula 19.517 

 
 
 
 
 

 

Documento assinado eletrônicamente por Jamilton Antonio Nascimento Lourenço, CPF: 052.501.974-00, 

em 26/11/2025. Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

Documento assinado eletrônicamente por Gustavo de Alencar Freitas , CPF: 042.675.104-31, em 02/12/2025. 

Para mais detalhes, consulte a folha de assinaturas na última página desse documento 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://app.signgo.com.br/#/documentos/autenticidade e informar o número do documento 

2025.26111089916.DEPTI.PROCADM. 
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Av. Walter Ananias, 990 - Poço 
CEP.: 57.025-510| Maceió - Alagoas  
CNPJ 18.538.208/0001-24 

PORTARIA N. º 214, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO 
CONTRATO Nº 053/2025, CELEBRADO ENTRE A 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO 
ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL E A EMPRESA 
JOSÉ GIVALDO TORQUATO DA SILVA FILHO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
 

O SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS - CONISUL, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 
considerando o que lhe confere o art. 7º, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Designar a servidora DAYSE LARISSA DE MELO, Matrícula nº 011, para exercer 
as funções as atividades de fiscalização e controle das ações pertinentes ao Contrato nº 
053/2025, quanto a boa execução do objeto pactuado, nos termos do Processo Administrativo 
nº 0001994/2025, tencionando a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços integrados para promoção de evento, visando a realização da confraternização 
natalina de 2025, dos servidores e diretoria do Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de 
Alagoas- CONISUL, desempenhando as seguintes atividades: 

I. Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, 

todas as ocorrências relacionadas com execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

II. Recusar os serviços fornecidos em desacordo com o pactuado e determinar 

desfazimento, ajustes ou correções; 

III. Comunicar ao gestor do contrato sobre eventual subcontratação da execução, 

sem previsão contratual ou sem conhecimento deste Consórcio;  

IV. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade após a execução do serviço 

ou entrega dos materiais, o fiscal técnico do contrato deverá elaborar relatório informando a 

ocorrência ao gestor do contrato para que tome conhecimento e emita as notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

V. Conferir e certificar as faturas/notas fiscais apresentadas pela Contratada, bem 

como toda a documentação exigida em contrato, especialmente observando se são referentes 

ao objeto efetivamente contratado; 
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VI. Atestar os documentos fiscais solicitando as correções devidas, quando 

ocorrerem, arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes. Após a conferência, 

atesto e eventual saneamento, o Fiscal deverá encaminhá-los ao Setor Contábil; 

Parágrafo Único. O fiscal que não observar as normas contidas nesta Portaria e as 
disposições constantes na Lei nº 14.133/21 que trata sobre Fiscalização de Contratos 
Administrativos e causar danos de qualquer ordem ao Poder Público em decorrência do 
exercício do ônus a ele incumbido, responderá pelos danos que causar. 

Art. 2º Registre-se, publique-se na imprensa oficial e cumpra-se. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 
 
 

PEDRO HERMANN MADEIRO 

Superintendente  

 

 

CIÊNCIA DA SERVIDORA DESIGNADA: 

Eu, DAYSE LARISSA DE MELO, servidora deste Consórcio, registrada sob a matrícula 
nº 011, declaro-me ciente da designação ora atribuída e das funções que lhes são 
inerentes. 

 
Maceió-AL, em 09 de dezembro de 2025.   

 
 
 
 

DAYSE LARISSA DE MELO  
Servidora - Matrícula nº 011 

 
 
 

 
*Republicado por incorreção  
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